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ESTADO DO MARA~IIAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOt\0 LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTf~NCIA SOCIAL 

CONTRATO N° 21.02.01/2019 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FÚ~EBRES, Ql E ENTRE SI CELEBRA~l O 
MUNICÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA 
J. H. DE SOUSA SILVA SERVIÇOS, NA FORMA 
ABAIXO. 

Aos' intt.! t.! um dias do mês de Fevereiro do ano de 2019, de um lado. o MUNICÍPIO DE JOÃO 
LISBOA. pessoa jurídica de dire ito púb lico interno inscrita no CNPJ sob o n° 07.000.300/0001-1 O. 
com sede éH.Iministrati\ a na A v. Imperatriz n° 133 1. Centro. represt.!ntado pela Secretária Municipal 
de Assistência Social Sra. MARIA DO ESPÍRITO SANTO PEREIRA DA SILVA. brasileira. 
casada. agente política. portadora da cédula de identidade de n° 8488893-8 SSP-MA e do CP!· 11° 
759.553.693-68. doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e. do outro lado. a 
empresa .J. ll. DE SOUSA SILVA SERVIÇOS, pessoa jurídica de direito privado inscrita no 
CNPJ sob 0 07.232.147/0001-56. com sede na Rua XV de No\embro n° 652, Centro. João Lisboa 
MA. neste ato representada pelo Sr. José Hélio de Sousa Sil\a, brasileiro. solteiro. empresário. 
portador da cédula de identidade de n° 36048695-9 SSP-MA e do CPF no 988.716.093-87. 
dora' ante denominada simplesmente de CO TRATADO. tendo em 'ista o que consta no Pregão 
Presencial n" 00-1/2019 - CPL. que passa a integrar e~te instrumento independentemente de 
transcrição. na parte em que com este não cont1itar. resoh em. de comum acordo. celebrar o 
presente contrato. regido pela Lei n° l 0.520/02 e Lei n° 8.666/93. mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste contrato a prestação t.k s..:n iços l'únebres com fornecimento de urnas 
mortuárias. translado e sen iços complementares. em conformidade com o Pregão Presencial n" 
004/2019 - CPL c seus anexos. que independcnt..: de transcrição integram este instrumento para 
todos os Iins e efeitos legais. O presente contrato está consubstanciado no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n° 10.520/2002. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Na execução do objeto do presente Contrato. obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho c dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados. obrigando-se ainda a: 
I) iniciar a C:\ecuçào somente após o recebimento da ordem de sen iço. emitida pelo setor 
competente da Prefeitura \ 1unicipal de João Lisboa- MA. cujas cópias de\erão ser apresentadas em 
anexo às respecti\ as notas fiscais para efeito de pagamento: 
11 ) respeitar o pra;o estipulado por este contrato para a execução do objeto: 
IIl ) reparar. con·igir, remoYer ou substituir. as suas c;.. pensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se 'e ri ficarem incorreções ou dereitos decorrentes da execução: 
IV) comunicar à I ISCALI/AÇ ÃO qualquer irregularidade e pnn idências a serem tomadas na 
execução do objeto: 
V) facili tar à FISCALIZAÇÃO o acesso aos procedimentos e técnicas adotados: 
Vl) responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a 
terceiros. em ratão de ação ou omissão. dolosa ou cu lposa. sua ou dos seus prepostos. 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que esti\er sujeita: 
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VII) \1antcr durante o prazo de execução do Contrato as c\igências de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação: 
VIII) O licitante CO\TRA TADO(A) responderá. perante o usuário. por e\·entuais danos morais e 
materiais rcsultantc'i da utilização do objeto da licitação. independentemente de culpa: 

PARÁGR\FO l '\I CO O C'OJ\TRA f A;'\ TE não aceitarú. sob nenhum pn:tc\tO. a transferência 
de responsabilidade da COl'. TRATADA para outras entH.lades. '>ejam fabricantes. técnicos ou 
quaisquer outros. 

CLÁl SllLA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Para garantir o licl cumprimento do objeto deste Contrato. a CON IRA I ANTE se compromete a: 

I) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste instrumento. desde que preenchidas as 
formal idades pn!\ istas ne-;te Comrato: 
li ) Designar um 'Sen ido r para. na qualidade de fiscal. acompanhar a e\ccuçào do objeto de:-.tt! 
Contrato: 
III) Comunicar à contratada. através do sen idor designado. qualquer problema que ocorra na 
e'\eCUÇàO do objeto. 

CLÁUS LA QL.\R 1 A - DO PRAZO DA VIGÊ~CIA E EXECl ÇAO DO CONTRATO 
A 'igência do pn.:st:nte contrato será de do7e meses. podendo ser prorrogado adithado de acordo 
com necessidade da contratante. nos termos da Lei n. 8.666 91. 

PARÁGRAFO ( ~ICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato t! imediato. conforme 
as nect:ssidades da Secretaria Municipal de Assistência Social 

CLÁLSL LA QliNTA - DAS CONDIÇÕES DE EXECl (ÃO 
l) A CON I R t\ I ADA de\erá planejar o fornecimento scn iço à medida que ror solicitado pelo 
gestor do contrato: 
li ) O objeto será entregue. executado imediatamentt! no::, dias. locais c horários designados pelo 
gestor do contrato e. ainda. promovida pela contratada sem nenhum custo para a contratante: 
lll ) O recebimento somente será considerado efetuado após a análise minuciosa pelo sen idor 
responsá\ e L o qual 'cri ti c ará e atestará se o objeto e'\ecutado entregue atende às especi ticações 
e\igidas pelo edital 
lll) '.o caso de o objeto não atender as especificações. a Contratada providenciará a 
substituição correção do~ mesmos. no prazo má,ilno de 12 (do1e) horas. 

CLÁLSl LA SEXl..\- DA ACEITAÇÃO DO OBJETO 
l) [ntregue~ os produtos C\ecutados os sen iços. se e!)ti\ erem em perl'eita'i condições. atestado pela 
CO. IRA I A'\ I E. sera recebido por sen idor especwlmeme designado. que assinará o temw de 
recebimento. 
fl) O termo de recebimento somente será assinado -;c J ( O l RA r \D-\ ti' e r atendido toda-.. .ts 
condições especi ticad<t.., no termo de referência. bem como as especi licações apresentadas na 
Propo'ita. 

Ill ) Os produtos sen iços objeto deste contrato serão considerados aceitos somente após terem ">ido 
conferidos pela respccti\a área solicitante e atendidas as especiticações e condições exigidas no 
edital do Pregão Presencial n° 004/20 19 - CP L. 
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IV) Em hipótese alguma será aceito objeto em desacordo com as condições pactuadas. ficando ao 
encargo da Contratada o controle de qualidade do fornecimento/execução de sua responsabilidade. 
bem como a repetição de procedimentos as suas próprias custas para correção de falhas. 'isando a 
apresentação da qualidade dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento. 
mediante empenho. por meio de transferência eletrônica ou ordem bancária. em até 30 (trinta) dias 
após a aceitação defini ti' a dos produtos/sen iços. com apresentação das notas fiscais do( a) 
fornecimento/Execução dos Serviços devidamente certificadas pelo Agente Público. 
li) O pagamento deverá ser etetuado em PARCELAS proporcionais mediante o(a) 
fornecimento /prestação dos serviços. à medida que forem entregues os mesmos. não devendo estar 
vinculado a liquidação total do empenho. 
III) Para fazer jus ao pagamento. a Contratada deverá apresentar junto às notas fiscais. comprontçào 
de sua adimplência com as FaLendas Nacional. Estadual e Municipal. regularidade relatint à 
Seguridade Social e ao f-undo de Garantia por I cmpo de Sen iço - f-G !S. com a Justiça do 
Trabalho (Certidão Negati\a de Débitos Trabalhistas- CNDT). bem como a quitação de impostos e 
taxas que porventura incidam sobre os produtos contratados. inclusive quanto o Imposto sobre 
Serviços de Qualquer atureza - ISSQN. 
IV) A periodicidade dos pagamentos será mensal. 
V) Para fins de pagamento. a contratante rcsponsabiliLar-se-á apenas pelos produtos sen iços 
devidamente autorizados e certificados pelos gestores do contrato. 
VI) A atestação da tàtura correspondente ao fornecimento/e;...ecução caberá ao fiscal do contrato ou 
outro servidor designado para esse fim. 
VII) Caso sejam verificadas di\ ergências na o ta Fiscal/Fatura. a contratante devolverá o 
documento fiscal à contratada. interrompendo-se o prazo de pagamento até que esta providencie as 
medidas saneadoras ou comprO\ e a correção dos dados contestados pela Contratante. 
VIII) o caso de tàturas emitidas com erro. a contagem de novo praLO iniciar-se-á a partir da data 
de recebimento do documento corrigido. 
IX) A contratante resen a-se. ainda. o direito de somente efetuar o pagamento após a atestação de 
que os produtos foram entregues 'exccutados em conformidade com as especificações do contrato. 
X) A contratante poderá deduzir do montante a pagar os 'ai ores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela contratada 

CLÁUSULA OITAVA- DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 93.800.00 (no' enta e três mil. oitocentos reais) 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

08.244.0005.2-091 Concessão de Beneficios E\ entuais e Emergenciais 
3.3.90.39 Outros sen iços de terceiros - pessoa jurídica 

CLÁUSl JLA DÉCIMA- DA FISCA LIZAÇÃO DO CO~TRATO 
I) A execução do objeto do presente contrato será feita diretamente a Secretaria Municipal de 
Assistência Social e atestado por sen idor desta instituição. designado para esse lim. 
II) O responsável pelo recebimento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
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111) A Secretaria ~1unicipal de \ <;~istência SoCI<ll caberá a fiscal iLação da e\ecw;ão do objeto Para 
tanto. serão nomeados ti-.;cms que terão poderes para e:\igir da contratada o pl.!rfello atendimento as 
cláusulas contratuais. 

CLÁUSliLA DÉCIMA PRIMEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
I) Os preços serão ti\os e irreajustá\ eis, e:\ceto nas hipóteses decorrentes e de\ idamente 
compro\ ada-; da-; situaçõc<; prl.!\ istas na alínea .. d .. do inciso ll do art. 65 da Lei 11° 8.66611993. 
11) Para n:stabdecer a rdaçào que as panes P<lCtuaram inicialmente entre os encargos da Contratada 
e a retribuição da .\dmnustração para a justa remuneração. será efetuad,t a manutenção do 
equilíbrio cconômico-financl.!iro inicial do contrato. na forma da almea .. d .. do Art. 65 da Lei n.0 

8.666/91. 

CL..\lSliL\ DÉCI:\1A SEGl '\DA - DA RESC IS..\0 DO C'O~TRATO 
A ine\ecw;ão total ou parc1al do contrato cnse.1a a sua rcsci-;ão. se hou' er uma das ocom!ncia-; 
prescrit .. h nos artigos 77 a 8 I da Lt:i n° 8.666 93. de 2 I 06 91. 
I ) Constituem moti\O para rl.!scisào do Contrato 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. cspt:citicaçôcs c praLos. 
b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais. especilicaçõe<.> e lentidão do seu cumprimento. 
levando a \dministração a compro,ar a impossibilidade da conclusão dos scn 1ços ou fornccm1ento 
nos pnlLOs estipulados. 
c) A paralisação da e:\ecuçào do serviço. sem justa causa e pre\ ia comunicação a Administração . 
d) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalitar a sua c'\ecução. assim como as de seus superiores. 
e) O cometimento reiterado de l'altas na sua e\ccuçào. anotadas na forma do parágrafo primeiro do 
artigo 67 da l ci n" 8.666. de :!I de junho de 1993. 
t) A decretação da falênc1a ou in~tauração da msohência Cl\ il. 
g) A dissolução da sociedade ou o tàlecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a moditicação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiqut.! a 
execução do contrato. 
i) RatÕI.!'> dl.! interesse público. dt.! alta rck\ância e amplo conht.!cimento justificadas e determinadas 
pela ma'. i ma autoridade \dmmhtrati\ a a que e'>t<l !)Ubordinado o contrat..tnll: c e\aradas no prores..,o 
\dministrati\ o a que se rdere o contrato. 

j) A supressão. por parte da Administração. dos sen iços. acarretando moditicaçôl.!s do \Uior inidal 
do contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da lei n° 8.666. de 21 de 
junho de 1993. 
k) A suspensão de sua c...:ecução por ordem escrita da Administração, por prato superior a I 20 
(cento c 'in te) dim;. sah o em caso de calam1dade públ ica. gra\ e perturbação da ordem internJ ou 
guerra. ou ..tinda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo. indl.!pendentemenh! do 
pagamento obrigatório de indeniLaçõcs pelas succssi' as e contratualmente imprevist<ts 
desmobilitaçõcs c mobilitaçõcs c outras prc\ istas, assegurado ao contratado. nesses casos. o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações a-.sumidas até que seja normali;ada a 
situação. 
I) O atraso superior a 90 (no\enta) dias dos pagamentos de\idos pela Administração decorrentes 
dos sen iço-. ou parcelas destes. já recebidos ou e'\ecutado\. <;UI\ O em caso de calamidade publica 
gra' e penurb<tçào da ordem interna ou guerra as<;eguradl) ao contratado o d1reito de optar pda 
suspensão do cumprimento de <;uas obrigaçõc-. ate que seja normaliLada a sitllaçào. 
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m) ,\ não-liberação. por parte da Administração. de área. local ou objeto para e'ecução de sen iço~. 
nos prazos contratuais. bem como das fontes de materiais naturais especificadas nos projetos. 
n) A ocorrência de caso fortuito ou força maior. regularmente comprO\ada. impeditiva da e'ecução 
do contrato. 
o) O descumprimento do disposto no inciso \ do art . 27. -;em prejuí;o das sançtks pt.!nais c<~bÍ\ eb. 
p) A subcontratação total ou parcial do seu objeto .• l associação do contratado com outrem. a cessão 
ou transferência. total ou parcial da posição contratual. bem como a fusão c'ccuçào do contrato. 

CLÁl1Sl LA DÉCIMA fERCEIRA- DA Sl BCONTRA TAÇÃO 
1\ào é permitida a subcontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁl'SULA DÉCIMA QllARTA - DAS PEI'JALIOAOES 
O dt:scumprimcnto. total ou parcial. de qualquer da-, obrigações or<~ est.1hekcidas. SUJCllarú a 
contratada às sanções p1"1.:\ istas na Lei n' I 0.520 2002 c Lei n° 8.666 93. garant1da pré\ ia e ampla 
dcli!sa em processo administrath·o. 

P.\R.\GRAFO PRI'\1EIRO 
1\.o caso de inadimplemento na execução total ou parcial do a\cnçado. bem como no atraso na 
execução contratual. o adjudicatário ficará sujeito às penalidades abai\.o relacionadas. garantida 
pré\ ia defesa em regular processo administrati,o: 

a) Ad,ertência: 
hl multa: 
c) suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prefeitura \tunu.:ipal de João Lisboa- \1 \: 
d) Declaração de inidoneidade para licit.u ou contratar com a Administração Pública. 

PARÁGRAFO SEG l I'IUO 
O atraso na execução do objeto da presente contratação implicará na incidência de multa de I 0~ (um 
por cento) por dia. calculada sobre o \alor total do contrato. até o limite tlc 30°'o (trinta por cento) 
do respecti' o 'alo r. 

P \RAGRAFO TERCEIRO 
Caso o atraso seja supl.!rior a dois dias úteis rcstará caracterizado o descumprimento total da 
obrigação contratual. cabendo à Administração Pública promover as medidas cabi,eis; 

PARÁGRAFO QllARTO 
O descumprimento total da obrigação assumida. bem assim a recusa em executar o objeto 
contratado implicara na tncidência de multa de I 0° o (de; por cento). calculatla sobre o' alor total do 
Contrato proposta. bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas: 

PARAGRAFO Qli~TO 
A aplicação das penalidades sl!ra precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte 
do adjudicatário. n<~ lorn1.1 d.t l ci: 

PARÁGRAFO SEXTO 
Os 'ai ores resultantes da aplicação das multas pre\ istas serão cobrados pela 'ia administrati \'tt, 
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devendo ser recolhida no prazo máximo de I O (dez) dias corridos. a contar da data de recebimemo 
da comunicação. ou. se não atendido. judicialmente. pelo rito e com os encargos da execução fiscal. 
assegurado o contraditório e ampla defesa: 

PARÁGRAFO SÉTIMO As multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter 
compensatório c seu pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
Fica eleito o foro da cidade de João Lisboa - MA. com renúncia expressa de qualquer outro. por 
mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste 
contrato. 

C. para lirmc1a c como pro\ a de assim hm erem. entre si. ajustado c contratado, é laHado o 
presente instrumento em 02 (duas) \ias de igual teor que. depois de lido e achado conforme. é 
assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

1( João I isboa (I\ 1 A). 21 de Fe\'ereiro de 20 19 

---+Y"(' \ ~&c 
CO~ IR,\ IA~ 
Secretária Municipal de Assistência Social 

..{ 1"'\CQ._ J;ú I Ú. -~ J .. 7G<Jt;a.. ~~~~ 
~~AI-
Representante Legal 
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